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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 18/2023

“ Fica concedida Medalha de Mérito “ Cel. 
Estevam Franco de Godoy” , ao Senhor 
José Lupércío Cavenaghi.”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINDÓIA FAZ SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE PROMULGA O SEGUINTE DECRETO 
LEGISLATIVO:

Art. 1o - Fica concedida Medalha de Mérito “Cel. Estevam Franco de 
Godoy” ao Senhor JOSÉ LUPÉRCÍO CAVENAGHI, pelos relevantes trabalhos realizados por 
nosso município.

publicação.
Art. 2o - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

Sala das Sessões, 08 de novembro de 2023.
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ESTADO DE SÃO PAULO

J U S T I F I C A T I V A

É com imenso prazer, e satisfação, que vimos através do presente, 
homenagear o “Senhor José Lupêrcio Cavenaghi” , pela trajetória e importância como cidadão 
e profissional em nosso município, participando ativamente no desenvolvimento de nossa 
amada Lindóia, prestando relevantes colaborações em nosso município e a nossa população.

Nascido aos 30 de novembro de 1966, de família tradicional lindoiana, filho de 
José Antônio Cavenaghi -  “Sr. Zico Cavenaghi" e Cleia Tiengo Cavenaghi.

Casado com Sheila Baldim Cavenaghi, pai de três filhos, Isadora do Couto 
Cavenaghi, Ana Julia Baldim Cavenaghi e Gustavo Baldim Cavenaghi.

Formado em Administração e Engenharia Civil, atualmente Diretor de Obras,

Foi vereador desta Casa de Leis de 1989 a 1992, sendo até hoje o vereador 
eleito mais jovem de nossa Estância.

Portanto, o homenageado merece que lhe seja conferida a maior distinção que 
um cidadão pode receber numa terra que lhe acolhe como filho

Diante do exposto, faz-se de forma incontestável, merecedor desta singela 
homenagem em virtude das valiosas demonstrações de afetividade com o nosso município, 
nasceu, cresceu e formou família em Lindoia, tornando-se um cidadão popular, idôneo e 
respeitado.

senhor.
Desse modo, se faz de extrema compreensão a aprovação do presente a este

Ventura Bono 
Vereador

Maicon Jorge da Rosa Juliano Joaquim Granconato de Souza
Presidente da Câmara Vereador

José Humberto Pietrafesa dos Santos Ednelson Batista Domingues
Vereador Vereador

João Pauio Vieira Trevisan 
Vereador

Jussara Demate Pereira 
Vereadora

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE LINDOIA
S8ySReixe,^460 ■ Jardim Estância Lindoia - CEP 13.950-000 

"CohYâto1Tl9r58% ’T t2 ^ E -frta ii::a te n d imento@ camqraíindoia.sp(gov.b>r;


